
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PR 07/2025 

 

Trata-se de Projeto de Resolução 07/2025, de autoria da Egrégia 

Mesa Diretora desta Casa de Leis que altera dispositivos do Regimento Interno, 

Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007, prevendo a divisão da Comissão 

de Cultura e Esportes. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame 

da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Em análise material, a proposição procura desdobrar a atual 

Comissão Permanente de Cultura e Esportes em duas Comissões, 

individualizando-as em 1) Cultura 2) Esportes considerando que, nos termos da 

justificativa, “na atual rotina legislativa, com a ampliação do número de 

parlamentares, e consequentemente, de proposições legislativas, a demanda de 

estudos aumentou consideravelmente, o que exige para melhor atendimento o 

foco detalhado das comissões temáticas.   

Assim, quanto a tal aspecto, não identificamos impedimentos legais 

às modificações propostas na presente proposição, cabendo aos parlamentares 

a apreciação de seu mérito. 

Procedendo à análise formal, constatamos que a proposição está 

condizente com o nosso direito positivo, especialmente com o art. 87, § 2º, I, 

bem como a sua iniciativa partiu dos legitimados previstos no inciso II do art. 230 

do RIC. 

Em face do exposto, nada a opor ao PR 07/2025, ressaltando-se 

que deverá ser discutido e votado em dois turnos e sua aprovação dependerá 

do voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Casa (parágrafo 

único do art. 230 do RIC e art. 40, § 2º, item ‘4’ da LOMS). 

S/C., 14 de fevereiro de 2025. 

 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
 

 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS        JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                         Membro                                                                Membro  
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